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ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º PE-008/2022 - SEDUC 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria Nº. 002/2022, de 03 de Janeiro de 2022, e assessorada pelos servidores: Socorro 
Alves Lima (Equipe de , \ poio) e Lídia Maia dos Santos (Equipe de Apoio), nomeados pela mesma portaria, 
torna público que a partir do dia público 05 de Outubro de 2022 às 17h00min (horário de Brasília), através do 
endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitaçües e Leilües) " Acesso 
Tdentificado no link - acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 18 de Outubro de 2022 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min 
dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00min (horário de Brasília) iniciará a 
forma lização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N º. PE-
008/2022-SEDU C, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as 
condiçües estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de l 7/07/2002 - 1,ei que 
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/ 1993 e alteraçües posteriores - Lei de 
l .icitaçôes, da Lei nº 8.078, de 11/ 09/1990 - Código de Defesa do Consum.idor, Decreto nº 6.20--1-/07, l .ei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de ,\gosto de 201--1-, Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, D ecreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
J ,ei Federal 12.4--1-0 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-, \ da Consolidação das Leis do Trabalho e Decreto 
i\Iunicipal nº 017 / 2017 de 20 de março de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçües 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos signi ficados, conforme abaixo: 

UNIDADADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES: SECR.ETARL-\ DE EDUCAÇ.\O, CIÊNCIA 
L TECNOLOGIA (SEDU C); 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORN ECIMENTO: parcelado; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.024/19. 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adj udicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento con tratual; 
CON T RATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
, \dministraçào Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura , condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos rrabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE D E APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: Ú o titular do órgão ou entidade de o rigem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitaçiio, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
ob jeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 

promo\'er a celebração do contrato; 
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PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.E: Diário Oficial Estado; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público 

ANEXOS 
.-\NEXO I - Termo de Referência 
1\NEXO Jl - Minuta do Contrato 
/\NEXO III - Declaração de Habilitação 
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
1\ NEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
,\NEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo 
, \NEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE KIT 
PLÁSTICO DE REFEIÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR (PRATO, TIGELA, CANECA, COLHER 
E GARFO), PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, D E REPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, DE ACORDO COMAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a wdas as 
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1. 1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidaçào junto a Prefeitura de Alto 
Santo/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo, Ceará. 
2.2. Não poderào participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presen te licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisào, incorporação e 
liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisào ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
o município de Alto Santo; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ã https: //bllcompras.com /Home/PublicAccess 
'', \cesso Identificado no link - acesso publico; 
g) ,\ s pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/93. 
b) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei f<ederal 
Nº. 12.8-J.6/ 13. 
2.-J.. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal Nº. 11.488/07, como critério de desempate, preferência 
<le contratação, o previsto na Lei Complementar Nº. 123/06, em seu Capítulo V - DO _ACESSO AOS 
MERCADOS/DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
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2.--1-.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto San to mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar Nº. 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
2.5.1. 1\s regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5 .3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.--l-. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos 
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.5.5. ]~ de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo /CF ou à Bolsa 
de Licitações e Leiloes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. 1-\ s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1 ° da Lei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefeitura Municipal de r\l to 
Santo /CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
:!.5.9. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente estabelecida 
no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as exigências do presente 
Fdital, especificações e nonnas, de acordo com os anexos relacionados. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebirn.en to das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. 1\bcrtura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1 . 7. Adjudicação; 
3.1.8. f fomologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-L 1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
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..J..1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões 
-+-.doe, *.xls, ou *.pdf. 
-1-.2. Não serão aceitos documentos apresen tados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
.r!mi/e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços . 
..J..3 . Os documentos necessários à participação na presente li citação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-1-...J.. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
-1-.5. O pregoeiro poderá também solicitar original de docun1ento já autenticado, para fim de verificação, sendo o 
licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabili tada . 
..J..6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
https://bllcompras.com/Home / PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
-1-.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, dian te da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação an teriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certam e, o rdem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá ap ós a realização dos p rocedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a propos ta e a h abilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e p ara acesso público após o encerram ento do envio 
de lances. 

5. DA PROPOSTA D E PREÇOS 
5.1. A prop osta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elabo rada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico , sem a iden tificação do fo rnecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s) , com o valor unitário 
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
5.1.1. Os itens deverào ser cotados, nos quan ti ta tivos licitados, segundo a unidade de m edida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas inciden tes sobre a entrega/ execução dos 
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
S.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e gue sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações gue forem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como fir mes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que L 
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possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o valor es tipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.--1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propos tas de preços, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais. Assim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.--1-. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitan tes. 
5.--1-.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste E dital. 
5.6 . . \ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, bem com o a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Lei Nº. 10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos en tregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR. NA PLATAFORMA D E QUALQUER. F01Uv1r\ 
SER.,\ SUMARIAMENTE E XCLUÍDO DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. r\ licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/CE, na fonna dos artigos 34 a 37 da Lei Nº. 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresen tar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e R.G ou Carteira 
de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente 
registrado no registro público de empresa mercan til da.J unta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da.Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação 
sócio do(s) da empresa. 
e. INSCR.IÇAO DO r\ TO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas.Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTOR.IZAÇÀO, em se tratando de empresa ou sociedade es trangeira cm funcionamento no 
País , e 1\ TO DE REGISTRO DE AUTOR.IZ.r\ ÇÀO PAR1\ FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA OR.GANIZAÇÀO DAS COOPE R.ATIV.r\.S BR..r-\.SILE IR.i\S, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

Prefeitura Mu nic ipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplíci o Bezerra, 198 - Fone/ Fax:(88) 3429.2080 



Bll.fgfTUR,A,J,lE 

·~>ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

1) 1\to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 2l da lei 5.764/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -1-7 da lei 5.76-1-/7 1; 
III) ,,\ta de fundação da cooperativa; 
IV) .Ata da assembléia gue apro\·ou o esta tuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia gue o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a ,\ta da assembléia gue os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinen te ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
relativa aos tributos federais e díYida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB / PGFN Nº. 1.751 / 1-1-. 
6.3...J.. Prova de regularidade para com a fazenda estadual median te a apresentação certidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
6.3.5 . Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS) . 
6.3.6. CERTIFIC \ DO DE REGULARIDADE DE SITU1\ Ç1\ 0 - CRS, OU E Q UIV1\LENTE, perante o 
Gestor cio Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA D E D É BITOS INADIMPLIDOS PERANTE A ] L;STIÇA DO 
TR, \l3ALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-1\ da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do 
licitante. 

6.-1-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-1-.1. .\presentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, gue comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresen tação da proposta, na forma do artigo 31 , inciso 1, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
6.-1-.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, cm 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.-1-.3 . N o caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos guais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.-1-...J.. No caso de empresa recém-construída ~1á menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente regis trado na .J unta Comercial, constando no Balanço o número 
do Livro e das fol has nos guais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.-1-.5- Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e guando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, guanclo não for expresso sua validade. L 
6.-1-.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitan te, com data de 
emissão não an terior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
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6.-1-.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa li.citante, com data de emissào nào anterior a 30 (trinta) dias da data da li.citaçào. 

1) No caso da li.citante ser filia l terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz . 
l I) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentaçào da Certidào exigida no item "6.--1-.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1 . Apresentar , \.testado ern papel timbrado do órgào (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando aptidào pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com 
o objeto da li.citaçào cm características, devendo conter no mínimo, as seguintes informações: 
a) razào Social, CNPJ e dados de contato do órgào (ou empresa) emissor; 
b) <lescriçào do objeto contratado, e; 
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestào do contrato (com firma reconhecida). Esses dados podcrào 
ser utilizados pela PNL-\S/CE para comprovação das informações. 
6.5.1.1. 1\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 
<lo . \ tcstado/Declaraçào de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3º da Lei n.º 8.666/1993, visando a 
obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execuçào dos serviços 
e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaraçào de que, em cumprimen to ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XX,\QII, do art. 7º da 
Consti tuiçào Federal, nào emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalh o algum, salvo na condiçào de aprendiz, a partir de 14 
(c1uarorzc) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.'.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para li.citar ou contratar 
com a a<lministraçào pública, nos term os do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando cien te da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edi tal (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaraçào de que o li.citante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO 
III). 
6.6...J.. Alvarás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitido pelo órgão competente 
<la sede da empresa; 
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.6. Declaraçào de que o li.citante concorda com a E laboração Independen te de Proposta (ANEXO VIII); 
6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/Ce, a documentaçào mencionada 
supra, poderá ser substituída pela apresentaçào do Certificado de Regis tro Cadastral (CRC) junto ao Município de 
• \lto Santo- Ce (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
acompanhado dos documentos tratados nos dem ais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão 
analisados pelo pregoeiro. 
6.6.8. A documentaçào constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Santo/Cc deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.9. Será inabilitado o li.citante que nào atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.6.10 . . \s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restriçào fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar dcclaraçào, fazendo constar em tal documento também a 
dcclaraçào de que consta a restriçào fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o are. --1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
6.6.10.1. ,\ nào-regularizaçào da documentaçào, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contrataçào, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao Município de 
.\lro Santo/Ce convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçào, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a li.citação. 
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Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverào estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverào estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ /MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serào dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ /MF da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da JNTERJ\}ET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: 
https://bllcompras .com /Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto Santo/CE, designado com o pregoeiro, 
mediante a mserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
eletrônico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das proposras de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem com o esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessào os proponentes poderào retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramen to das Propostas, nào mais será p ermitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aguelas gue não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.--1-.2. O sis tema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº. 147 /1--1- e suas alterações . 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico. 
7.5.1. r\berta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. r\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e valor. 
7.5.3 . Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez . 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Sirnplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 

L 



7.5.-+. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5. Nào serào aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7. 5.6. Durante a sessào pública, os proponentes serào informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema nào identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deverào ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais , deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo 
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasiào da entrega 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9 . .Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, nào se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste E dital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro . .A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociaçào e decisào pelo pregoeiro acerca da aceitaçào do lance de menor 
valor. 
7 .5.1 l. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificaçào final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificaçào da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito . 
7 .5. 12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá detenninar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desis tência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.1-+. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serào considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5. 15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeguíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5 .16. Nào serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7.5. 17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/CE, responsável pela elaboração e 
emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificaçào do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.1. A etapa de lances da sessào pública terá duraçào inicial de 15 (quinze) minutos . .Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. E ncerrado o prazo previsto no item 7.6.1. , o sistema abrirá oportunidade para que a licitan te da oferta de 
,,aJor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até OS (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Nào havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderào as licitan tes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. l 
7.6.3 . .r\pós o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.6.3.1. Nào havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/ Fax:(88) 3429 .2080 



-.!!.Jl.,li&L,lg 1 ,:~ 

........... -- . 
· ...... ~ 

ALTO SANTO "-' 
~FOLHA ~ 

Nosso Município Em Boas Mãos 

para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três) , na o rdem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.-.J.. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6.-.J..1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.6.5. ,\pós o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até 
5°1

0 (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enc1uadre nessa situação de empate, será 
co1wocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. ão havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7 . RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso. cm campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante 
,er aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razôes 
do recurso no sistema: https:/ /bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo 
convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.7. 1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retornada da sessão pública 
com no mínimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 
7.7.2. ão serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o sub.item 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7 .4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.7.5. 1-\ decisão em grau de recurso será defmitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https: //bllcompras.com/Home / PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMEN TO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria J uríd.ica da Comissão, para fins de análise e parecer; e 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 
Contra tual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9. 1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fm1 de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
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7. 10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/oferta s será decl~i2IiY'{re ' ~edo r o 
li citan te que, tendo atendido a todas as exigências des te edital, apresentar menor preço por lo te, cuj o obj eto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10. l. N ão serão consideradas o fertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.10.2 . • \ intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por m eio de 
divulgação na I T ERNET, através do Sistema de Pregão E letrônico: 
https: //bllcompras.com /Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1 . J ~ncerrada a fas e de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço propos to, o licitante vencedor 
deverá encaminhar a proposta de preços fina l planilha com os respectivos valores readequados ao menor lan ce 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a mesm a terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo pe rcentual de queda dos preços para todos os itens do lo te, ou seja, de forma igualitária, deverão 
ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Santo/Cc 
(licitacao@altosanto .ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após convocação do 
pregoeiro através do chal do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análise. 
8.1.1. "\ propos ta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as fo lhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) D ados bancários da licitante: banco, agência e conta corren te. O briga tório somente para a licitante vencedora 
ela licitação. N es te caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituh·el pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CP F, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, pro fi ssão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento 
que dá poderes para ass inar conu·atos em nom e da empresa, se nào for o caso do sócio administrador identi fi cado 
no momento da habilitação; 
d) , \ presen tar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimen to do objeto da licitação, bem com o todos os impostos encargos trabalhis tas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, des locamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou 
\'cnham a incidir sobre o objeto licitado e constante da propos ta. 
e) Descrição detalhada do objeto, con tendo as infonnações similares à especificação do T ermo de Referência: 
indicando, no que fo r aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garan tia, número do registro ou inscriçào do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitan tes que deixarem de anexar na plataforma des te certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação), ou os que apresen tarem em desacordo com o es tabelecido neste edi tal, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complemen tação pos terior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147 / 14 e nº 155/ 16. 
8.1 .3. Constatado o atendimento das exigências fixa das no edital, o licitante será declarado vencedo r, sendo-lhe 
adjudicado o obj eto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitan tes. 
8.1 ...1- . Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examin ará a o ferta subsequente, permi tida 
negociação - subi tem 7 .5.11 do edital , verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verifi cação da habilitação 
do licitan te, na ordem de class ifi cação, e assim sucessivamente, até a apuraçào de uma p roposta de preços que 
atenda in tegralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedo r e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8. 1.S. Q uando todos os licitan tes forem inabilitados ou todas as propostas de preços fo rem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitan tes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitaçào ou desclassificação. 
8. 1.6. 1 lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a cri tério da administração, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 
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9. DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS 
9.1 - .r\(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, deverá (ão) entregar suas amostras, para os produtos correspondes 
de todos os itens do LOTE, após 05 (cinco) dias corridos à data de encerramento da etapa de lances, através de 
representante devidamente credenciado, por instrumento de procuração específica pública ou particular, 
esta última com firma reconhecida, acompanhada de cópia do ato de inves tidura do outorgante (a tos 
constitu tivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), em embalagem e marca igual à que será entregue 
por ocasião do fornecimen to, devidamente identificadas, obedecendo rigorosamente às especificações mínimas 
constantes do Termo de Referência, acondicionada embalagem plástica devidamente separados, lacrados e 
indevassáveis, contendo em sua parte frontal, além da razão social da licitante, o nome do município a que se 
destina, o processo, lote e os nomes dos produtos . 
9.2 . .r\ E ntrega das amostras dar-se-á na sala da Comissão de Licitação, com endereço no rodapé deste instrum.ento 
convocatório, Centro, das 08:00 ás 12:00 (horas). 
9.3. r\ s amostras que forem rejeitadas serão comunicadas à empresa e a mesma terá um prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas para trocá-la, caso isso não ocorra , à empresa licitante ficará automaticamente desclassificada do lote. 
9.-1-. A amostra será analisada pela Comissão de Avaliação constituída pela Secretaria de Educação Básica, ao qual 
será emitido parecer circunstanciado, a fim de verificar a compatibilidade do material com as especificações do 
instrumento convocatório. 
9.5. A amostra será retida para confrontação do material quando da sua entrega, assim como, para posteriores 
análises pelos Órgãos de Controle Interno e E xterno. 
9.6. Os padrões de cores definidos no Termo de Referência deverão, obrigatoriamente, ser utilizados nas amostras 
fornecidas , sob pena de desclassificação. 

10. DA FONTE DE RECURSOS 
10.1 - 1\ s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da 
Dotação Orçamentária nº: 230112 365 0600 2.112 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil / 230112 361 
0600 2.109 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da P.M.A.S, consignados no Orçamento de 
2022. 

11. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasília/DF. 
Indicar o nº do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, 
indicando quais os itens o u subitens discutidos; 
11.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos respo nsáveis pela elaboração deste E dital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação n o prazo de até 02 (dois) dia ú til contado da data de recebimento do pedido desta. 
11.1.2. Decairá do direi to de impugnar os termos do edital de licitação perante a .Administração a pessoa física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subi tem, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
11.1.3. A impugnaçào feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licita tório até 
o trâ nsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
11.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
11.3. r\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os 
participantes e a administraçào. 
11 .-1-. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realizaçào do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
11.-1-.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
11.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada p ela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
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12. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
12.1. DILIGÊN CIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promO\·er diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar o riginariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
12.1.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
dctcrrninado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
12.2. REVOGAÇÃO E AN ULAÇÃO: O Município de Alto Santo / CE poderá revogar ou anular esta licitação, 
cm qualquer etapa do processo. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1. r\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela r\utoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo ela 
,\u toridade Competente. 
13.'.2. 1\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
13.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
13.-1-- 1-\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou rcyogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato supervenien te devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

14. DA ASSINATURADO CONTRATO 
1-1-.1 - O Município de Alto Santo, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará contrato 
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) corridos, contados da data da convocação 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente urna vez, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratan te. 
1-1- .'.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
atra,·és do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sa nções 
cabÍYcis. 
1-1-.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e chssificaçào, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
1-1-.-1-- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital o u apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Alto Santo e 
será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
cm edital e no contrato e das demais cominações legais. 

15. DAS ALTERAÇÕES E DA FISALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º. inciso 11 da Lei 
n" 8666/93. 
15.2- No interesse da 1\dminis tração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumcn ta do ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
15.3- r\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
15.-1-- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as suprcssõcs 
resultantes de acordo entre as partes. 
15.5 - r\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o gue for necessário à regularização de falhas ou defei tos 
obscn·ados . 
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15.6 - A fiscalização nao exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade. ainda que resulte de imperfeiçàes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçàes. 
15.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem com o o nome dos funcionários ã regularização eventualmente 
envolvidos , determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
16.1 . Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposiçàes constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçàes, alteraçàes e rescisàes. 
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues rnediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimento . Os produtos serão entregues nas seguintes condiçàes: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licita tório indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 10 (dez) dias úteis. após o recebimento da Ordem de Compra no horáno de 07h 
às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
16.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por ,·ício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as esp ecificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
16.2.-t. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente 
as especificaçàes contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observaçàes constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da (s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/CE. 
16.2.5.1 . As informaçàes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora (s) . 
16.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçàes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
16.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçàes constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)r\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios , defeitos ou incorreções; 

b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à J\dministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
16.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura ~ 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
16.-1-.1. O "atesto" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
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16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância gue impeça a liguidação da despesa, o pagamento ficará pendente até gue a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da si tuação, não acarretando gualquer ônus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate gue a Contratada: 
16.6.1. Nào produziu os resultados acordados; 
16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a gualidade mínima exigida; 
16. 7. 1\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em gue constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.1 O. 1\ Contratante não se responsabilizará por gualguer despesa gue venha a ser efetuada pela Contratada, gue 
por.entura não tenha sido acordada no contrato. 
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias . 
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão con tratual. 
16. l 3- Serão desconta dos de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas even tuahnente registradas. 

17- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO - FINANCEIRO 
17.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
17.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na gual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
17.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fa to do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação gue as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
.Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do eguilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRA. TADi\ através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
18.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
rec.Ieral n'-' 8.666/1993 e suas alterações. 
18.3. f<iscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade cornpetente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATA.DA, gue atenderá ou justificará de in1ediato. 
18.--l. Notificar a CONTRATADA, de gualguer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
18.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
18.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
18.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
18.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços l 
prestados, para gue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. ~ 
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18.9. l::<: x..igir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempes tivo pagamento de 
rodos encargos pre,·idenciários, trabalhistas , fi scais e comerciai s decorrentes da execução deste Contrato. 
[8.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fi scalização, cm 
conformidade com o art. 73, II , da Lei nº 8.666/ 93. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19. 1-Entregar os produtos obj eto do Contrato de conformidade com as condiçàes e prazos estabelecidos neste 
Edital, no Termo Contratual e na propos ta vencedora do certame; 
19.2- Man ter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçàcs assumidas, todas as 
condiçàes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
l 9 .3- Providenciar a im ediata correção das deficiências e/ ou irregularidades aponta das pela Contratan te; 
19.-+- 1\rcar com eventuais prejuízos causados ii Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos en volvidos na entrega do obj eto con tratual. 
19.S - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, in clusive as obrigaçàes relativas a salários , previdência social, in1pos tos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respo ndendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
19.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimen tos que venham a ser solicitados pela contratante, 
sa lvo quando implicarem em indagaçàes de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2..J. 
(vinte e quatro) horas . 
19.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente co ndiçàes de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
19.8 - Providenciar a substituição de qualquer pro fissional envolvido na execução do obj eto con tratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CO NTRATANTE . 
19.9 - Refaze r a entrega do objeto con tratual que comprovadamente apresente condiçàcs de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
19. 10 - Remover, iis suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as espccificaçàes bás icas, e/ ou 
aquele em que for consta tado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, con tados da notificação que lhe for entregue o ficialmente. 
l 9. l l - A Con tratada deverá en tregar os itens que compõem os lotes em uma única embalagem e, que a mesma 
seja resistente, confeccionada em material plástico com visibilidade externa de alta resis tência. 
19.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
19.13 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
l 9 .14 - O CO NTRXL-\ DO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imedia to ou de acordo com as 
necessidades da Secretaria requisitan te. 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20. 1. r\do ta-se como critério de justiça e obediência ao p rincípio jurídico da razoabilidade, o escalonamen to e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contra tar com a União, Estados, 
D istrito Federal e l'viunicípios, a tendendo a recomendação constan te no subi tem 9 .5.1.1 do Acórdão TCU /Plenário 
nº 1.793/2011 , ar t. 7° da Lei 10.520/2002, com respec tivos prazos de duração: 

EVEN TOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
!- r:orjar a classificação como microempresa ou em presa de 

1. l m pedim enro de licitar pelo período de, no mínimo, 1 pequeno porte para obrençào de tratamento favorecido em 

licitações incentivadas ou nào. (um) ano . ;\córdào TCU / PL nº 3074/ 20 11 . 

li - Descumprir prazos es rabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Impedimen to de licitar pelo período de, no mínimo, 4 sessão de licitação para l) Ualguer manifes tação na sessão 

pública, gerando tumul to e atrasos no certam e. (quatro) meses . 
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III - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
pública ou não mantiver a proposra na fase de aceiraçào. (seis) meses. 

!\ ' - ~ ào apresenrar ou deixar de apresentar documentação 
4. l mpedimenro de licitar pelo período de, no mínimo, 6 solicitada no ediral na fase de aceitação da proposta, 

habilitação ou na contraraçào. (seis) meses. 

\ . - . \ presentar proposta comercial em desacordo com o 
Edital, ocasionando a frustaçào do certame em qualquer 

5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

sentido. 
(um) ano. 

6. Impedimento de licitar pelo período de no mírumo 5 
\ ' ] - .\presentar documentação falsa durante a licitação OL (cinco) anos. 

contratação. 7. Comunicar ao 1\finistério Público Estadual e ou Federa 

para apurações de sanções de o rdem penal. 

\ ' ] 1- '.'Jào manter as condições habilitatórias duran te a 
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mírumo, 6 

execução do contraro ou da vigência da ata de registro de 
(seis) meses. 

preços. 

9. Impedim en to de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
\ ' J I 1- ~ào renrar a nota de (um) ano . 

empenho / não assinarura da .-\ta. 10. i\ Iulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato / nota de empenho. 

11. _-\dvertência 

IX- l~nrregar o objero fora do prazo estabelecido no edital e 
12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cenro) por dia 

termo de referência. 
de atraso, aplicada sobre o valor do material nào fornecido , 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser 
considerada inexecução to tal ou parcial do objeto. 

13. Advertência; 

X- :S-: ào eferuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
14. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

(um) ano . 
a contratação. 

15. Mul ta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho . 

16. Advertência 

17. Multa de, no mínimo, 0,5% (m eio por cento) por dia 

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de arraso, aplicada sobre o valor do material não 

substi tuído , limi tada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo 

dia poderá ser considerada in execução torai ou parcial do 

ob jeto. 

18. Advertência 
XII - Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e te rmo de (seis) meses. 

referência. 20. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, ap licada sobre o valor do equipamento. 

XI II - Deixar de entregar documentação origmal exigida nes te 21. l\ Iulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

Ediral durante a licitação ou contraração. con trato / nota de empenho / valor total estimado para o 

item ou lote. 

XI\ ' - Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
22 . Impedim ento de licitar pelo período de, no mínimo , 2 

contratação, causando pre1uízo a .-\dministraçào ou 
(dois) anos. 

demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
23 . l\ lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

regramenro do edital, aos licitantes, à Administração e à 
contrato/ nota de empenho. 

sociedade. 

24. Impedimenro de licitar por 5 (cinco) anos. 
25 . i\fulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

X\ ' - Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contra ração . do con trato/ nora de empenho. 

26. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou 

Estadual. 
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:,..:\' T- 1': ão recompor níveis de serviços acordados, quando 

esgo tados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 27. Impedimento de licitar com a P.i\L\.S pelo período 
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamenro contratual. 

X\ ' II - D eixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
28. Impedimento de licitar com a P.i\L-\.S por, no 

pre vista em lei e no edital da presente licitação, em que não se 

comine outra penalidade . 
mínimo, 2 (dois) anos . 

X\' Ill- Não celebrar contrato, etn convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o município de _-\.Iro San to 

prazo de validade de proposta. por, no mínimo, 1 (um) ano. 

30. Impedimento de licitar com a P .1\f.A.S po r, no mínimo, 
XIX- lnexecução to tal, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei 2 (dois) anos . 

1 O S20 / 2002. 31. i\ l ulta de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do contrato/ nota de empenho ou valor da parcela. 

32. Impedimento de licitar com a P.1\L\.S por, no mínimo, 
X-, - lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666 / 93 e 1 (um) ano . 

Lei 10.520 / 2002. 33. i\ lulta de, no mínimo, l0% (dez po r cento) sobre o 

valor correspondente a parte não executada. 

X__'-:] - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 

bem com o pessoas que integram os processos da P.i\L-\.S, em 

razão de denúnci as sob a acusação de direcionamen to de 34. 1 mpedimento de licitar com a .-\dmimsrração Pública 

certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, l\lunicipal, pelo período de 5 (cinco) ano. 

apresentação de provas infundadas, em processo 

administrativo ins taurado . 

X..'\:II - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
35. Declaração de inidoneidade 

tributos . 

X..'-:I1I - D em onstrar não possuir idoneidade para contratar 
36. Declaração de inidoneidade com a _-\dministração em virtude de atos ilícitos praticados. 

X__'( ]\ ' - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 37. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 

qualquer outro expediente, o caráter compe titivo de exercício anterior ao da instauração do processo 

procedimento licitatório público. administrativo. 

38 . Publicação extraordinária da decisão condenató ria. 

X...'(V- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 39. i\! ulta de até 20% do faturamento bruto do último 

ato de procedimento licitatório público. exercíc10 antenor 
administra tivo. 

ao da mstauração do processo 

40. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

:XX\' l - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 

jurídica para paructpar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do processo 

contrato administrativo; administrativo . 

42. Publicação extrao rdinária da decisão condenarória. 

X..'\:\'Il- '\ !anipular ou fraudar o equilíbrio economico- 43. i\Iulta de até 20% do faturamento bruto do último 
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da 111stauraçào do processo 
com a admin..istrnção pública administrativo . 

44. Publicação extraordinária da decisão condenató ria. 

20.2. Serào co n siderad os injustificados os atrasos nào comunicados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitaçào da justificativa ficará a critério da P.M.A.S que deverá examinar a legalidade da 

conduta da contratada. C omprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

p ela P .M._A.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

20.3. N a hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.1\L\.S, 
p o d e rá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se suj eitará às sanções 

adrnini strativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior p oderá também ser aplicada a penalidade de 
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Declaração de l doneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
10.250/2002. 
20 . .+. As multas porven tura aplicadas serão descontadas dos pagam entos devidos pela P .M.A.S ou cobradas 
dire tamente da pessoa penalizada, amigável ou judicial.mente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas neste Edital. 
20.5. O licitante/ contratado será informado gue está passível da aplicação ela sanção e terá o direito ele exercer a 
defesa prévia no prazo ele 05( cinco) dias úteis a contar ela sua no tificação, podendo ocorrer a juntada ele 
documentos, conforme disposto no art. 38 ela Lei nº 9.784/ 1999. 
20.5.1. Transcorrido o prazo ele defesa prévia com ou sem manifes tação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
20.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando fo r o caso, inscritas na Dívida r\tiva 
e cobradas judiciali11ente. 
20.7. As sanções agui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso elas mui.tas, 
cumulativamente, sem prej uízo ele outras medidas cabíveis. 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
21. l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93; 
21.1.1. A Rescisão de contra to poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e ÀT\TII cio 
art. 78 da lei 8.666/93, noti ficando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trin ta) dias. observado o 
disposto no art. 109, " I", letra "e", da mesma lei; 
b) ,\migável, por acordo en tre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
},clministrativo, desde gue, cumprido o estabelecimento no § 1° cio art. 79 ela Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fu ndamentada da autoridade 
competente; 
21.1.3. Os casos ele rescisão contratual serão fonnalinente motivados nos autos cio processo, ficando assegurado 
o contradi tório e ampla defesa. 
21.2. Cons tituem m otivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimen to irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade ela conclusão dos 
serviços ou fo rnecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimen to, sem justa causa e prévia comwiicação à 1\dministração; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, ano tadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junh o de 1993; 
h) "\ decretação da fa lência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) .\ alteração social ou a modificação da fin alidade ou da es trutura da empresa gue prejudiguc a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Aclnunistrativa a gue está subordinado o contratan te e exaradas no processo r\ clnunistrativo a gue se 
refere o Contrato; 
1) ,,\ supressão, por parte da .r\clministração, dos ma teriais, acarretando modificações do valor i1ucial do Contrato 
além do limite pernutido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escri ta da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) ~ 

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem in terna ou guerra, ou ainda por repetidas l\ 
suspensões gue totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas \_/ 
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sucess ivas e con tra tualmente imprevistas desmo bilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contra tado, nesses casos, o direito de optar pela suspensào do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situaçào; 
n) ,\ ocorrência de caso fo rtuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçào do contrato; 
o) O descumprimento do dispos to no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administraçào, em caso de rescisào administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) A subcontrataçào to tal ou parcial do seu obj eto, a associaçào do con tratado com outrem, a cessào ou 
transferência, total ou parcial da posiçào contratua l, bem como a fu são, cisào ou incorporação, que implique 
,·iolação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

22. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
22.1 - As partes declaram, nes te ato, que conh ecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/ 2013 (lei anticorrupçào) 
e sua legis laçào correlata e estào cien tes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes inclu indo 
seus empregados, prepostos e/ou ges to res: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
11 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presen te con trato; 
III - O bter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogaçôes do 
instrumento convoca tório, sem autorizaçào em lei, no ato convoca tório da lici taçào ou nos respectivos 
ins tn.1men tos contra ruais; 
IV - J\fon ipular ou fra udar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
\'- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou onussões que 
constituam prá tica ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/ 2013, do Decreto nº 8 ...1-20/2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presen te con trato. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1- T ndependentemen te de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e auten ticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
23.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação , na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 

justificar o ato; 
23.3- T odo o procedimento licitatório de que tra ta este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
23...1- - Esta li citação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
23.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da P refeitura 
Municipal de Alto San to, localizada na Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br o u 
https:/ /bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
23.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada a Rua Cel. Simplicio Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11 :30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.2080. 
23.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela au toridade competente, nos 
termos da legislaçào pertinente. 
23.8 - Qualquer modi ficação no E dital exige divulgação pelo mesmo instrumen to de publicação cm que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente es tabelecido, exceto quando, inques tio navelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
23.9 - No julgamento da habilitação e das propos tas, a Comissão poderá sanar erros ou fa lhas que nào alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em .-\ta acessÍYel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili tação e classificação. 
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23.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licita tório. 
23.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
23.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24. DO FORO 
'.2-1-.1- Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que nào possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Alto Santo-CE, 03 de Outubro de 2022. 

1 
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQUISIÇr\O DE KIT PLASTICO DE REFEIÇÀO PAR.A MERENDA ESCOLAR (PR.ATO, 
TIGEL\, CANECA, COLHER E GARFO), P1\RA .ATENDER AOS ALUNOS Ivu\.TRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE REPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: r\ Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o obj eto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
.\dministração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que erestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu tenno de referência, orçam ento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.E.: Diário Oficial do Estado; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Requisitante, 
conforme especificação abaixo. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 -
Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 /06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Lei Federal 12.-+40 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-r\ da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 
normas pertinen tes. 

JUSTIFICATIVA 
,\ presente aquisição justi fica-se pela necessidade de a Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, suprir a 
demanda dos referidos materiais indispensáveis à regular e adequada execução das atividades relacionadas à 
distribuição da merenda escolar. 

A Rede Municipal de Educação conta com 14 (quatorze) unidades de ensino, atendendo cerca de 3.200 (três mil e ~ L, 
duzentos) alunos diariamente. ~ 
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i\ssi.m, a aquisição do Kit Merenda Escolar garantirá o atendimento adequado cios alunos. 

OBJETIVO 
1~m cumprimento ao r\rtigo 6º, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao disposto no Artigo 3º, 
incisos l, II e III ela Lei 10.520/ 2002 elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a compra dos 
produtos oriundos deste termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção ele proposta mais ,·antajosa 
para a ~\d.ministração Púb]jca funicipal, tendo por fma]jclacle definir elementos que norteiam a contratação ele 
empresa que pratique preços de mercado e qua]jdade nos produtos, visando à formação ele contrato. 

O presente termo de referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações cios produtos 
a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos recursos 
orçamentários para fim de ba]jzar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma de 
fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja efetuado 
a seleção de proposta mais vantajosa para a administração púb]jca municipal, tendo por finalidade definir elementos 
que norteiam a contratação de empresa para a aquisição do presente Termo. 

DEFINIÇÃO DOS LOTES 

ITEM 

0 1. 

LOTE ÚNICO 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

KIT ESCOLAR CONTENDO 5 PEÇAS - (PRATO, CANECA, 
TIGELA, GARFO E COLHER)-: COLHER ESCOLAR, 
i\l. \Tl·:IlL\L: 01.LPROPILENO, COR: PADRÃO AZUL, 
T.\i\l\'-i!IO C:Oi\!PU~TO: 168MM, TAMANHO CABO: 110!V1M , 
I .. \RC LI IC\ DO C: \80: 14.4MM, J·:SPESSURA: 4.4MM, TA!VIANI 10 
D.\ COf\:CI 1.\ : 58i\li\f ,VOLUME D .\ CONC!JJ\ :10Mf., LARCUR,\ 
D .\ C:ONCI 1.\: 41 MM. / TIGELA ESCOLAR, MATERIAL 
POJ.I PROPILI -:No. l'l •:sn: 50 Glv\MAS, COR: Pi\DRJ\O AZUL, 
1·:Sl'LSSUR.\ : 3,\Ii\1 J> ll(WUNDTDADE: 57MM VOLUME: 3801'vfL, 
DIÂMTINTRO l •J,Tl~RNO HOC1\: 135MM, D IÂJ\IEN'lllO 
INTERNO ROCA: 1151\{J\L / CANECA ESCOLAR , MAl'LRL\L: 
1'01.ll'ROPll ,l::NO (. \TÓXICO), PESO: 55 C ;R.,\M. \S. COR: 
J> .\DRAO .\/.UL, ESPESSU lv\: 2.7:tvlM, T.\1\1.\NHO DA AI.e;. \: 60 
T\1:-1. VOLU:\11•:: 350 J\.fL, PROFUND IDADI •:: 81 MM, DIAMl ·:NTRO 
EXTERNO BOC. \: 79.7 !\ IM, DL\ ,\11 : TRO INTERNO J-30C,\ : 7'2 
Ml\l. DJ .\ \11 ·:NTRO l•XríilZNO BASI ·: 76.2 i\fM./GARFO 
ESCOLAR, M .\'J'ERJ.\I ,: POLil'ROPíl .J·:NO, CO R: PADRAO 
.\7.Lll .. TAMA 1 110 C:O,\ll'IJffO: 159 ,\li\! T ,\MA ITO C \BO: 
! !Oi\li\l, I .. \R(;LIIU 1)() C. \1-lO: 14.3,\fi\!, 1·:SPLSSUR.\ 4.5 ,\ !\!, 
T :\l\1ANI 10 D ,\ CONC I L\ : 49MM. \ 'OLLll\lE D .\ CONCI IA IOMf,, 
I. \RGURA D\ CO 1c1 IA : 32.3 l\!M./ PRATO ESCOLAR, 
,\I.\Tl •: IU .\I .: J>()I.IJ>ROl'll ,l·:No. l'l (S(): 60 CR.\i\1 ,\S. u m 
J> \DR.\O .\'.l,LII,. l •:S l'l ·: SSLI IC\ 2MM. l'H.Ol'LIND ll ) ,\1)1 •:: 30i\li\1, 
\ 'O I.Lli\ 11 :: 450 I\IL, 1)1,\i\ll iNTRO l·Xl l-:RNO HOC:.\ 217 \li\!, 
Dl.\i\11 ·:N' lfü ) INTl-:tlNO BOC\: 1951\11\f. 

UND 

K IT 

SEDUC 
ENS. 
INF 

1.500 

ENS, 
FUND. 

3.500 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 

QTDE 
TOTAL 

5.000 

Justifica-se o critério de julgamento da ]jcitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor 
reílete os anseios da ]jcitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços 
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação ele itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu 
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos ]jcitantes, proporcionando uma maio r 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A 
rca]jzação de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto cm tela I.~ 

se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para Vf' 
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gerenciar e fiscalizar os diversos contra tos, perca <le economia de escala e inviabilidade técnica, além-&; número 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis . Destarte, podemos concluir que a definição 
do objeto da li citação pública e as suas especificidades são discricionári as, competindo ao agente administrativo 
a,·aliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

,\creditamos, inclusive, que tal agrupamento (i'vfENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assin1 
aumentar a probabilidade de que a 1\dministração venha a celebrar contra tos mais vantajosos, tendo em vista que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A 1\dministração, com essa 
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no 
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens 
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de serviços objeto ela presente contratação, que visa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta ,\dministração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm LOTES poderá gerar aos lici tantes ganhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "TemaJ Polêmicos sobre Liáta_(ÕCJ e Contra/os", vários autores, ela editora 
f\Ia lheiros, na página 7--1-, o seguin te trecho: 

"(. .. ) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateam ento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer p orque há diminuição 
da m argem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio)''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens , por considerar que a reunião do objeto em um 
único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
remição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167 /2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: 
José jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionam ento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas esp ecificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do T ribunal de Contas tem sido o de que a divisào do objeto em 
itens distintos eleve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a 
. \dministração Pública, desde que não haja restrição à competitividade . 

. \ ssim, dentro da competência discricionária que é assegurada à r\dministração, optou-se por adotar o critério de 
julgamento e di,·isão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Seto r de Cotação de Preços do 
t\Iunicípio de ,\l to Santo/Ce, anexadas aos autos des te processo. 
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DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. Poderão ser firma dos contratos, que serão tra tados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes e.la Lei Nº. 8.666/93, rncl usive quan to às prorrogações, alterações e rescisões. 
'.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produ tos licitados/contra tados serào entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COJ\{PRAS, por parte da adminis tração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem enu·egues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
2.1 . . \ Ordem de Compra emi tida conterá os itens pretendidos e a respectiva quan tidade, devendo ser entregue ao 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-s ímile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.'.2. O contratado deverá en tregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o 
atesto declarando o forn ecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da O rdem de Compra no horário de 07h 
às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contra ta ntes. 
2.3 . O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produLOs entregues. 
2.-+. Os produtos devem ser entregues con forme solicitado na O rdem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no I nsuumento Convocatório, no T ermo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes . 
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 
gestora (s) do Município de Alto Santo/ CE . 
2.5.1 . . :\s informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gcstora(s). 
2.6. o caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital. 
na ordem de compra e na propos ta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vin te e quatro) horas adequados às supracitadas condiçoes, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas 
no Termo de Referência, nos anexos desse instrnmento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, pre,,idenciários , fiscais e comerciais resul ta n tes do fornecimen to que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obj eto em que se verificarem 
,·ícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros , decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão in teressado. 
-l-. O pagamento somente será efetuado após o "a tes to", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
-l-.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da con formidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os se1Tiços efetivamen te prestados. 
5. I Jayendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fa tura ou dos documen tos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento fica rá pendente até que a Conu·atada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
<la situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: ~ 
6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínin1a exigida; 
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7. ,\n tes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
1 O. , \ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
p01Tentura não tenha sido acordada no contrato. 
l l - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o nlor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data pre,,ista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
aLualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
12 - De,·erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contra to por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
l. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos , encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos '12 ( doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmen te entre os encargos do contratado e a retribuição da 
.\dministração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutençào do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
l. Solicitar a execução do objeto à CONTRr\T ADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
2. Proporcionar à CON1RA TADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
f-ederal nº 8.666/1993 e suas alterações. 
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competen te, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRA Tr\DA, que atenderá ou justificará de imediato . 
.+. Notificar a CONTRXL-\DA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRr\TADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
6 . . \plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
con tratuais e os termos de sua proposta. 
8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, TI, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Termo 

e n, prnposrn vcncedocs do mrnrnc; f 
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2- Manter durante toda a duração do contra to, cm compati bilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habili tação e guali ficação exigidas na licitação; 
3- Providenciar a imediata correção das defi ciências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
-1-- .\ rcar com eventuais prejuízos causados à Con tratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepos tos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
S - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas gue indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, in1postos, encargos sociais, transporte e 
o utras prü\·idências, respondendo obrigatoriam ente pelo fiel cumprimento das leis trabalhis tas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, ap li cáveis ao pessoal empregado na execução contra tual. 
6- Prestar im ediatamente as informações e os esclarecimentos guc venham a ser solicitados pela contratante, salvo 
guando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em gue serão respondidas no prazo de 2-J. (vinte e 
quatro) horas . 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual gue comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
8 - Providenciar a substituição de gualguer profissional envokido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considerada pela fiscalização da CO TRATANT E. 
9 - Refazer a enrrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constan tes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ ou 
aguclc cm guc for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, pro,·idenciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da noti ficação que lhe for entregue o ficialmente. 
1 1 - 1\ Contratada deverá en tregar os itens que compõem os lo tes em uma única embalagem e, gue a mesma seja 
resistente, confeccionada em material plástico com visibilidade externa de alta resistência. 
12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a '27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
13 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
l-J. - O CONTRATA DO efetuará o fornecimento do objeto o ra licitado, de imediato ou de acordo com as 
necessidades da Secretaria requisitante. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
l. , \dota-se como critério de jus tiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamcn to e 
tipificaçào de eventos sancionáveis em edi tais de pregão, abaixo descritos, garan tindo o direito de exercício prévio 
ele ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação con stante no subi.tem 9.5. 1.1 do Acórdão TCU / Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

1. Impedimento de licitar pelo período de, no rrúnimo, 1 pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 

licitações incentivadas ou não. (um) ano. , \ córdão TCU / PL nº 3074/ 2011. 

li - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. l mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 

sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses . 

l l 1- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
p ública ou não manti,·er a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

]\ ' >-'ão apresentar ou deixar de apresentar documentação 

solicitada no ecli tal na fase de aceitação da proposta, 
4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

habilitação ou na contratação. (seis) meses. 

\ ' - . \presentar proposta comercial em desacordo com o 
5. 1 mpeclimen to de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

l~diral, ocasionando a frustaçào do certame em qualquer 
(um) ano. 

, enrido. 
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8. Jmpedimenro de licitar pelo período de no mí111mo 5 
\'! - .\presentar docun1entaçào falsa durante a liciração OL (cinco) anos . 

contratação. 9. Comunicar ao f\ [in.istério Público Lstadual e ou Federa 
para apurações de sanções de ordem penal. 

\'II - :\' ão manter as condições habilita tórias durante a 
execução do contrato ou da vigência da ata de regis tro de 

8. I mpcdimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

preços . 
(seis) meses. 

11. lmpedimenro de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
\'lf 1- :\'ão reurar a nora de (um) ano. 

empenho / não assinatura da . \ta. 12. l\ Iulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
con trato / nota de empenho. 

13. Advertência 

lX- Entregar o ob jeto fora do prazo estabelecido no edital e 
14. /\Iulta de, no mfrumo, 0,5 % (meio por cento) por dia 

termo de referência. 
de arraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido, 

limitada a 20 (vinte) dias . . -\pós o vigésimo dia poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

16 . . \dvertência; 

X- :\'ão efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
17. lmpedimenro de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(um) ano . 

a contratação. 
18. l\ 'lulta de, no mínimo, 10% (dez por cenro) do valor do 

contrato/ nota de empenho. 

18 . • -\dvertência 
19. l\lulta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

XI - Substituir o objero fora do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, limitada a 20 (vinte) dias . . \pós o vigésimo 
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 

objeto. 

21 . . \.dvertência 
XII - Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 22 . Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

do (s) ec1uipamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

referência. 23. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XII 1- Deixar de entregar documentação original exigida neste 21. J\lulca de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

Edital durante a lici tação ou contratação. contrato/ nota de empenho/ valo r total estimado para o 

item ou lo te. 

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
24. Impedimento de licitar pelo período de, no mírumo, 2 

contra ração, causando preiuízo a Administração ou 
(dois) anos. 

demonstra ndo ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
25. l\lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

regramento do edital, aos licitantes , à . .:-\.dministração e à 
contrato / nota de empenho. 

sociedade. 

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
28. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

X\' Cometer fraude fi scal durante a liciraçào ou contratação. do contrato/ nora de empenho. 

29 . Comunicar ao l\ !inisrério Público Federal e ou 

Estadual. 

:'.\:\ ' 1- ' ão recompor níveis de serviços acordados, quando 

esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 27. Impedimento de licitar com a P.i\L\.S pelo período 
aos moniroramenros técnico-operacional e administrativo do de, no mínimo, 1 (w11) ano. 
gerenciamento contratual. 

X\ ' 11 - Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
28. Impedimento de licitar com a P.l\L-\.S por, no 

prcYisra cm lei e no edital da presente licitação, em que não se 
mínimo, 2 (dois) anos. 

comine outra penalidade. 
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X\ "IJJ - i'-"ào celebrar contraro, em convocação dentro do 29. lmpedimenro de Licirar com o município de :\Iro Sanro 
prazo de Yalidade de proposta . por, no mínimo, 1(um) ano. 

32. Impedimento de licitar com a P.M.:\.S por, no mínimo, 
XIX - lncxecuçào rotai, previsto na Lei 8666/ 93 e Lei 2 (dois) anos . 
10.520/ 2002. 33. i\ lulta de, no mínimo, 20% (vinre por cento) sobre o 

valor do contrato / nota de empenho ou valor da parcela. 

34. Impedimento de licitar com a P.i\L \ .S por, no mínimo, 
X__, - l nexecução parcial do objeto previsro na Lei 8666/ 93 e 1 (um) ano. 
Lei 10.520/ 2002. 35. i\Iulta de, no mínimo, 10% (dez por cenro) sobre o 

valor correspondenre a pane não executada. 

XXJ - Denegrir ou caluniar eqwpes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da P. i\L-\.S, em 
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 34. Impedimento de licirar com a . .-\dmínistraçào Pública 
certan1e, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, i\ [urucipal, pelo período de 5 (cinco) ano. 
apresentação de provas infundadas , em processo 
admínistrati\·o instaurado. 

XXI! - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
rriburos. 

35. D eclaração de inicloneidade 

~\;]]!- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com a .\dmínisrraçào em virrude de aros ilíci tos praticados. 36. Declaração de inidoneidade 

XXI\'- husrrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 41. ;\ [ulta de até 20% do faturamenro bruro do último 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de exercíc10 anterior ao da instauraçào do processo 

procedimento licitarório público. administrativo. 
42. Publicação extraordinária da decisão condenarória. ~,,· 1 mpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 

ato de procedimento liciratório público. exercício anterior ao da mstauração do processo 
administrativo. 
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

~\YI - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do processo 

conrraro administrativo; administrativo. 

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X___-XVJl- \lanipular ou fraudar o equilfürio econômico- 45. i\ lulta de aré 20% do faturamento bruto do último 
financeiro dos contra tos celebrados exercício anterior ao da instauração do processo 
com a administração pública administrativo. 

46. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

2. Serão considerados injusti ficados os atrasos nao comunicados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.AS gue deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justi ficado e acei to 

pela P.f'vI..\ .S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
3. N a hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.l\I.A.S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em guc a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste E dital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 
10.250/ 2002. 
-+. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P.M. t\.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser ap licadas cumulativamen te às demais 
sanções J)[c,·istas neste Edital. 
5. O licitante / contratado será informado que está pass ível da ap licação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prfria no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de . 

1 

J 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. \Y' 
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5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para-ãsã;1álises 
devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
6. , \ s multas serão recolhidas em fa vor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
7, 1\ s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
L .\ inexccução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hom·er uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 / 06/ 93; 
L1, ,\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XTI e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obscn-ado o 
di sposto no art 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) :\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
, \dministrativo, desde que, cumprido o estabelecin1ento no § 1 º do art 79 da Lei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
1 ,'.?,, A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competen te; 
L3. Os casos de rescisão contratual serão formaln1ente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contradi tó rio e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) ,\ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
sef\·iços o u fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injusti ficado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) , \ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
Q O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fi scalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 ela 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação ela falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade .Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) , \ supressão, por parte da 1\dministração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além ci o limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) .\ suspen são ele sua execução por o rdem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vin te) 
dias, salvo cm caso ele calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório ele indenizações pelas 
sucess ivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
con tratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) .\ ocorrência ele caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva ela execução do contrato; 
o) O descumprimento cio disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos ela J\clministração, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77 desta 
Lei; 
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q) , \ subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a assoc1açào do contratado com outrem, a cessào ou 
transferência, total ou parcial da posiçào contratual, bem como a fusào, cisào ou inco rporaçào, que implique 
,·iolaçào da Lei de Licitações ou prejudique a regular execuçào do contrato. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
1 - .\ s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/ 2013 (lei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estào cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
lll - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorizaçào cm lei, no ato convocatório da licitaçào ou nos respectivos 
in stru mentos contratuais; 
T\ ' - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
\ ' - De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/ 2013, do Decreto nº 8 .--1-20 / 2015 ou de 
quaisquer outras leis o u regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

DO FORO 
1- Fica eleito o foro da Comarca de .r\lto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda 
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

Mlchelse i 'genes de O liveira 
Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGU IR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

,\ PREPEITURA MUNICIPAL DE rV~TO S.r\NTO, através da Secretaria de , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , .Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ /MI<' 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de _______ _ 
Sr. (a) , portador(a) do CPF nº . , doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à ________ _ 
in scrita no CNPJ sob o nº . , representada por , portador(a) CPF nº. 
____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
l :ditai de PREGÃO ELETRÔNICO N º. , em conformidade com o que preceitua a Lei 
J.'ederal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, 
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
l. l.hmdamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N º , disposições da Lei 
l;ederal nº 10.5'.20, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão que tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 
21 / 06 / 1993 e alterações posteriores -Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do 
f:ons umidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 
1-J.7 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 
07 de julho de 2011 que altera o título VII-.r\ da Consolidação das Leis do Trabalho, D ecreto Federal nº 10.024, 
de 20 de se tembro de 2019, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - AQUISIÇÃO DE RE SPONSABILIDADE D 1\ 
SECR..EL\RL-\ DE _________ _ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - 1\ CONTRATAN TE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de 
R$ ( ), su jeito as incidência s tributárias normais, 
distribuídos da seguinte forma: (IN SERIR PLANILHA). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
..J.. l . . \ s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: ; elemento de despesa: 

_________________ ; com recursos diretamente arrecadados 
o u transferidos da P.M.AS, consignado no Orçamento Municipal de 2022. 

CLÁUSULA QUIN TA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1- O contrato terá um prazo de vigência até _____________ , podendo ser aditado nos casos 
pre,·istos no art. 57 da Lei Federal nº . 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 - No interesse da CONTRA T1\ NTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1º e 2 º, inciso Jf da Lei 
nº 8666/93. 

6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25° o (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
6.3- , \ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessária s. 
6.-t- Nen hum acréscim o ou supressão poderá exceder o limi te estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em regisu·o próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

6.6 - ,-\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por gualguer 
irregularidade, ainda gue resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios , e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
1 ;edera l nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.7 - O representante da 1\dministração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcio nários à regularização eventualmente 
e1wolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igual.mente a todas 
as disposições constantes da Lei N º . 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem en tregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
16.2.1. r\ O rdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser cn tregue 
ao beneficiário do con trato no seu endereço físico, ou enviada via fac- simile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro .municipal. 
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de ( ) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Com.pra 
no horário de 07h às 13h 01orário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
16.2.3. O aceite dos produtos pelo ó rgão recebedor nào exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
16.2.-1-. Os produtos devem ser en tregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observaçocs constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 
gcstora (s) do Município de Alto Santo/CE. 
16.2.S. l. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) 
unidade(s) ges tora(s). 
16.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na propos ta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-J. (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na fo rma da lei e deste instrumento. 
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16.3. Os produtos licitados/ contratados deverào ser entregues, observando rigorosamente as especificaçoes 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relaçào a terceiros, e ainda: 
a)1\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreçoes; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execuçào do fornecimento, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o 
acompanhamento pelo órgào interessado. 
16...J-. O pagamento somente será efetuado após o " atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
16.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificaçào da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
16.5. Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contrataçào, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidaçào da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da 
regularizaçào da situaçào, nào acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.6.1. Nào produziu os resultados acordados; 
l6.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou nào as executou com a qualidade mínima exigida; 
16.7. 1\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutençào das condições de 
habilitaçào da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corren te, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçào vigente. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.10. A Contratante nào se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variaçào do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final <lo prazo ou rescisào contratual. 
16.13- Serào descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscai s e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
8.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nào sofrerào reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçào Getúlio Vargas. 
8.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos impre,,isíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda, 
cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçào e termo aditivo, ser 
restabelecida a relaçào que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçào da 
,\dministraçào para a justa remuneração dos produtos /serviços, objetivando a manutençào do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
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CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. ,\dota-se como critério de justiça e obediência ao princíp io jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos , garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contra tar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação co nstante no subi tem 9.5.1. l do r\ córdão TCU / Plenário 
nº 1.793/2011 , art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- Forja r a classificação como m icroempn:sa ou empresa de pcc1ueno porte 1. Impedimento de Licita r pelo período de, no mínimo, 1 
para obtenção de tratamento favorecido cm licirnçéics incen tivadas ou não. (um) ano .. \ cúrdão TCU / 1'1. n" 3074/2011. 

li - 1 )escumprir prazos e,tabelccidos pelo p regoeiro du rante a sessão de 
2. 1 mpcdimcnto de licita r pelo período de, no mínimo,..\ 

licitação para c1uak1ucr mani fes tação na scssão pública, gcrando tumul to e 
(lJ uatro) mcses. 

atrasos 111, ccrtan1c. 

Ili - Desistir do lancc, sctn justificativa, du rante a sc:-::-.ào pública ou não 3. lmpcdimento de licita r pelo período de, no mínimo, 6 
mantiver a proposta na fase dc ace itação. (se is) meses . 

1 \ ' - Niio ,iprescntar ou dc ix,1r de apresentar documentação solicitada no edital ..\. 1 mpedi mento de Licita r pelo período de, no mínimo, 6 
na fase de aceitação da proposta, hab ilitação ou na contratação. (seis) tncscs. 

\ ' - . \ prescnrar proposta comercial cm desacordo com o ! ·'.ditai, ocasionando 5. Impedimento de lici tar pelo período de, no mínimo, 1 
a frustaçào do certame cm c1 uallJucr sentido. (um) ano. 

10. Impedimento de licitar pelo período de IH> mínimo: 

\ ' 1- .\pn:,;cntar documentação falsa durante a licitação ou contratação. 
(cinco) anos. 

11 . Comunicar ao Mini , tério Público l•:stadual e ()L 

J7cderal para apuraçôc:; de sançéícs de ordem penal. 

\ ' 11- :\ão manter as condiçéies habiliratórias duran te a execução do contrato 8. Lmpedimento de licita r pelo período de, no mínimo. 6 

ou da vigfncia da ara de registro de preços. (seis) meses. 

13. Impedimento de li citar pdo período de, no mínimo, 
\ ' 111 - ~i\O retirar a no ta de: empenho/ não 1 (um) ano. 

,1s,i na tu rn da i\ ta. 14. Multa ele, no mínimo, 10% (de:r. por cento) do valor 

do contrato/ nota de empen ho. 

15 . Advertência 

16 . Mul ta de, no rrúnimo, 0,5 % (meio por cento) por dia 
1 X- Entrega r o objeto fora do pra.m cst,'lbelccido no edi ta l e te rmo de de atraso, aplicada sobre o valor do material não 
referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. "\ pús o vigésimo dia 

poderá f.Cf considerada inexccuçào total ou parcial do 
ob jeto. 

19 . Ad vertência; 
20. Lmpedimcnto de licita r pelo período de, n" núni.mo, 

\ - ;-..:ão efetuar a troca do ob jeto, c1u,111do noti fi cado, durante a contratação. 1 (um) ano. 

21. l\ [ulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do va lor 

do contrato / nota de empenho. 

20 . , \ dvertência 

21 . i\hilta de, no míni mo. 0.5% (meio por cento) por 

\ 1- Substituir o objero fora do prazo estabelecido. 
d ia de atraso, aplicada sobre o valor do material não 

, ubstitu ído, limi tada a 20 (vinte) dias .. \pc',s" vigésimo 

d ia poderá ser considerada i nexecução tom! ou parcial 

do objeto. 

24. , \ dvcrtência 

Deixar rea lizar instalação do (s) 
25 . Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 

\li - de ou atra~ar a ou n1on tagcn1 
6 (:,.ci:-.) n1 c:-.c~. 

CLJUipamcnto (s) lJUando previsto no ed ital e termo de referência. 
26. Mulrn de, no mínimo, O,S'Yo (meio por cento) por dia 

de atra,o, ap licada sobre o valor do elJuipamento. 
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X 111 - l)cixa r de Lntn.:gar doeu mt n ração origin al ex i1--rida ne,;te 1·: dital 21 . i\ lulta de. no mínimo. 10% ( dez por cento) do valor 
(!luando da utilizaf.âO da Modalidade de Pregão Eletrônico) durante a do contrato / nota de: <.: mpenho / va lo r to tal e,; timado para 
li citação ou contratação. o irem ou lo re. 

X 1 \ ' - C:omportar-,;e de modo inidônco na licitação ou cont ra ração, cau,;ando 
26. lmpedimenro de lic itar pelo período de. no mínimo. 

prejuízo a . \dmini ,;rraçào ou demon,; trand o ofen,;a ao o rdenamento juiidico. 
2 ( do i,;) ano,;. 

ao regramento do <.:di ta i, aos licitante,, à .\ dmini, trnçào e à ,sociedade. 
27. ,\-lulta de, no mínimo. 10% (dez por ccnto) do va lor 
do contrato / no ta de empenh o. 

30. Impedimento de li citar por 5 (cinco) ano,. 
31 . 1\ lul ta de. IH > mínimo, 100:u (dez por ccnro) do valor 

\\ '- Cometer fraudc fi,;ca l du rantc a licitacào o u contratação. do contrato/ nota de empenho. 

32. Com unicar ao ,\ lini ,; rério i'LJ blico 1:cdcral e ou 
l·:,; tad ual. 

\\ ' I '\!ão recompor 111 Vl' I:,,; de :--crv1ço~ acordado,. lJUando c,;gotado, o:-: 

:-:a11cio11a111cnto:-. prúprio:-:. rcg-ulan.::,,; e incrente:-: ao:,; monitoramento:-. técnico -
27. Impedimento de licitar com a l' .\ I . \ .S pelo peiiodo 

operacional e admini,trativo do gerenciamento contra tual. 
de. no mínimo, 1 (um) ano. 

\\ ' l i Deixa r de executa r c1uak1uer obrigação pactuada ou previ,ta cm lei e 28. Impedimento de licita r com a 1'. ,\ I .\ .S por. no 
no edital da pre,;enre lic itação. cm c1ue não ,;e comine outra penalidade. 1nínin10. 2 (doi:-:) ano:-:. 

\:\ ' 111 - '\íào celebrar contrato , cm convocação dentro do prazo de validade 29. 1 mpcdimcnto de J .icitar com o mu 111CÍp10 de . \Iro 
de prnpo,;ra. San to por, no mínimo, 1 (um) ano. 

34. Imped imento de licitar C<>111 a l' .t\ l .. \ .S por, no 

\ 1 \ - 1 ncxccuçào ro ral. prcvi,; to na Lei 8666/ 93 e Lei 10.520/ 2002. 
mini.mo, 2 (do is) anos. 

35. Mul ta de, no mínimo, 20% (vinre por c<.:11to) ,;obre· o 

valor do con trato/ nota de empenh o ou \'alor d:1 pa recia. 

36. 1 mpedimento de licitar com a l' .. \ !..\ .S por, no 

\ \ - 1 ncxcn,çã,, parcial do, ,b jcto previsto na Lei 8666/ 93 e Lei 10.520/ 2002. 
mínimo, 1 (um) ano. 

37. l\1ulta de, no mín imo. 10°/c, (dez por ccnro) ,;obre o 

valor correspondente a parte não executada. 

\:\ 1 1 )rnc:grir ou caluniar Cljuipc~ técnica e do pregoeiro , bem como pcs, oa,; 
Lluc integram os processos da P.M.A.S, t:m razão de denúncias sob a acusação 

34. lmpcdimento de lici tar com a J\dminisrraçào l'LJblica 

de direcionamento de certame, ,cm a apre,entação de provas pertinente,; ou 
liederal, listadual, Municipal, pelo pedudo de: 5 (cinco) 

a aprc,entaçào de prova,; infundadas, cm processo administra tivo instaurado. 
ano. 

XXTI - Cometer fraud e fi ,-cal no recol himento de LJuaisguer tributo, . 35. Declaração de inidoneidadc 

XX II! - 1 )cmonstrar não pu~:,;u1r idoneidade para con trata.r co,n a 
36. Declaração de inidoneidade 

.\dmin i,traçào cm vi rtude de atos ilíci to,; p ra ticado,;. 

45. Multa de até 20% do fatu ramcnto bru to do úl timo 
\X I\ ' 1:ru,trar ou fra udar. mcdianrc aju,;tc, combinação ou c1ualljuer outro exercício anterior ao da insta uração do procc~:-:<) 

exped ien te. o ca rúte r comp c: titi vo de procedimento licirntc'nio pC1b lico. ad ministra ti v, >. 

46. Publicação cx traordirníria da dcci,ãu condc:natúria. 

47. 1\ lul ta de até 20% do faruramcnto bruto do LJltimo 
\\\ '- Impedi r. pertu rba r ou fraudar a realização de LJUak1uer ato de exercício anterior ao da insrauraçà<> do proccs:--o 

pmcc:d imcnto licira rc', ri o público. ad n1inistrativo. 
48 . l'ublicação ex trao rdinária da dcci,;ào condcnarúria. 

45. 1\fulta de até 20°/o do fa turamcnto bru ro do LJ lti mo 
\\\ ' 1- ( :riar. de modo fra ud ulcnro ou irregular, pc::-sc ,a jurídica para exercício anteri or ao J a in ~ra urac,:ão Jo procc:--:-o 

particip,1r de licitação pC1blica ou celebra r contrato admini,; rra ri vo; administra tivo. 

46. Publicação <.:x traord iná ria da dcci,;;1o condcnarc', ria . 

\\\ ' li - 1\l an ip ular fraudar ec1ui líbrio cCC >t1 <")111 ice >- financcinl do,; 
47. ,\ lulta de até 20% do fa tu ramcnto bruto do último 

\ ) LI () 

anterio r da instauração do 
contra tos celebrado, 

eXel'CICIO ao proce,,;o 

com a ad mirn,;traçào pública 
admin i,trati vo. 

48. l'ublicaçào ex traordinária da dccisào comlcnatúria. 
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9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempes tivamente e indevidamente 
fundame ntados, e a aceitação da jus tifica tiva fi ca rá a critério da P.M.A.S que deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimen to ou reconhecida fo rça maior, devidamente justificado e aceito 
pela P.I\.LA.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10'Yo (dez por cento) sobre o valor do con trato, a P.I\.L\ .S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipó tese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edi ta l. a ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
10.250/ 2002. 
9...J.. ;\ s mul tas porven tura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P .M.A .. S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumula tivamen te às demais 
sanções previstas nes te E di tal. 
9.5. O licitante/ contratado será in formado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua no tificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no ar t. 38 da Lei nº 9.78--1- / 1999. 
9.5. l. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a ap licação da sanção pela auto ridade superior. 
9.6 . . \s multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máxim o de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimen to da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida r\tiva 
e cobradas judicialmen te. 
9.7 . . \ s sanções aqui previstas são independen tes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10. l. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
l0.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
f;ederal nu 8.666/ 1993 e suas alterações. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10...J.. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento . 
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam ado tadas as medidas corretivas necessárias. 
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempesti,·o pagamento de 
todos encargos previdenciários , trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10.10. Receber o obj eto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o ar t. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 -Entregar os produ tos objeto do Con trato de con formidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certam e; 
11.2- Manter durante toda a duração do contra to, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
l l.3- Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11.--1-- _\ rcar com even tuais prejuízos causados à Contra tan te e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepos tos envolvidos na en trega do objeto contratual. 
11.S - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam o u venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamen te pelo fiel cumprimen to das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88 ) 3429.2080 



- - ~~LTJI 8:iÃ''.m.ê: 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serào respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas . 
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envo!Yido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRAI ANTE. 
11.9 - Refazer a entrega do obj eto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
11.1 O - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ ou 
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
11.11 - ,\ Contratada deverá entregar os itens que compõem os lotes em uma única embalagem e, que a mesma 
seja resistente, confeccionada em material plástico com visibilidade ex terna de alta resistência. 
11 .12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.13 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
1 1.14 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, ele imediato ou ele acordo com as 
necessidades ela Secretaria requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 - f\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/ 2013 (lei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
lT - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
1 I1 - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório ela licitação ou nos respecuvos 
instrumentos contratuais; 
l\' - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
\ '- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou onussões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
13.1.1. .\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e À'Vll do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obsetYado o 
dispos to no art. 109, " I ", letra "e", da mesma lei; 
b) . \migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
,\dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
13.2 . .-\. Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contra to: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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c) .\ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) . \ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
Q O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores ; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) ,\ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) .\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa gue prejudigue a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a gue está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a gue se 
refere o Contrato; 
1) "\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões gue totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de inden..izaçôes pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
g) A. subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, gue impliguc 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
l-J.. l - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a gualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

,\lto Santo - Ce, __ de ________ de __ _ 

CONTRATAN'fE 

CON'lTZKl'ADA 
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TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF N .º ___________ _ 

') 

C J).:-:-J -:-:;N---:-:::.0----------------~ 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -----------

.\ empresa , inscrita no CNPJ n.º , com 
sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e que está regular perante a Fazenda acional, a Seguridade Social, FGTS e a 
CNDT. 

de de 20_ -------- --- ---------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

,\ empresa mscnta no CNPJ n. º 
________ , com sede , declara, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

,\ empresa , CNPJ nº. , com sede 
_______________ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao :Município de ALTO SANTO, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 
14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

,\ empresa , CNPJ n.º , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 
2016. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e N úmero da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

Eu, portador(a) do RG nº 
e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura :Municipal de 
J\lto Santo. 

_______ , ~_de ___ de20~-

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do D eclarante) 

(*) ,,-\ D eclaração será para todos os sócios da empresa (SLP, \RADAME NTE) , se for o caso. 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Eu, ________________ , portador(a) do RG nº __________ , como 
representante devidamente constituído da empresa ________________ , inscrita com 
o CNPJ nº , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão J ~lctrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão E letrônico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão E letrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão E letrônico de nº , quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão E letrônico de nº _______ _ 
antes da adj udicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão E letrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) que es tá plenamente ciente do teor e da ex tensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ , __ de _________ de 20_ 

(1\ ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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